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lod. 10104 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

P R O V I M E N T O Nº 052 

Regulamenta a antecipação da Gratificação 

de Natal 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MIL! 

TAR, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem os artigos 4l,inciso 

XIV do Decreto-lei nº 1.003, de 21 de outubro de 1969 e ll,inciso 

XXVIII do Regimento Interno~ 

Considerando que, de acordo com o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 9º do Decreto-lei nº 2.310, de 22 de 

dezembro de 1986, a antecipação da parcela semestral da Gratifica 

ção de Natal está, em princÍpio, vinculada ao gozo das férias re

gulamentares~ 

Considerando, porém, que o princÍpio da vincula 

ção da antecipação da Gratificação às férias não se aplica, aos 

servidores aposentados~ 

Considerando que a nova sistemática de libera

ção de quotas orçamentárias implantada pelo -Ministério da Fazen-
' da - terminais no Serviço Financeiro da Secretaria com acesso a 

Caixa Única do Tesouro Nacional - exige maior antecedência e me

lhores previsÕes das despesas de custeio ou de investimento. 
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:1. 10104 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLVE 

Art • . 12 A antecipação do pagamento de metade da 

Gratificação de Natal , prevista nos parágrafos 1 2 e 22 do art . 92 

do Decreto-lei n2 2 . 310 , de 22 de dezembro de 1 98 6, devida aos ma 

gistrados e servidores, ativos e inativos, .da Justiça Militar, de 

verá ser requerida até o dia 31 de janeiro do ano respectivo. 

Art. 2Q O pagamento da antecipação requerida na 

forma do art. 1 2 será feito juntamente com os vencimentos ou sal~ 

rios do mês anterior ao previsto para as fé r ias, em importância 

correspondente à metade da remuneração fixada para o mesmo mês, 

observado o disposto no art. ll do referido Decreto-lei. 

Art. 32 Os inativos, independentemente de jus

tificação,poderão requerer a antecipação do pagamento de que tra

ta o presente Provimento, para qual quer um dos meses de julho a 

novembro, calculada sobre os proventos, na forma do artigo ante 

rior. 

Art. 4Q Publicada em Boletim da Justiça Militar 

a concessao do benefÍcio, não será permitida a alteração do perí2 

do de férias. 

de sua publicação . 

MDAV/ATO/gms 

Art. 52 Este Provimento entra em vigor na data 

Brasília-DF, 1).6 de abril de 1937 . 
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